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DECRETO N°. 016/2017. 

Prorroga prazo de validade do concurso público n.0 001/2014 

para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de 

Urânia. 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de 
Urânia, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO o di sposto no Art. 37, Ili da Constituição 
Federal/88; 

CONSIDERANDO também o di sposto na cláusula 14 do Edital do 
Concurso Público n.0 001 /2014; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de transparência, 
legalidade e impessoalidade. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade 
do Concurso Público n.0 001 /2014 para provimento de cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Urânia, homologado em 22 de janeiro de 2015 . 

Artigo r - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia SP, 20 de janeiro de 2.017. 

Registrado e publicado na forma da Lei 
Data supra. 

za 
Secretário 


